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PRAÇA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 
N" 11, CENTROCEP: 64. 782-000 

o;llo!IJIOIIÁOPAAI.EAMUOOÇASBllEEMFJIOOl • 

Portaria n. 0 06B/2025, Jurema - PI , 06 de março de 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear o Senhor JOSf NALDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, portador do CPF n.• 

451.496.153-15 e do RG n.• 1.125.545 5SP/PI para exercer o cargo em comissão de 

"SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO , na secretaria municipal de Educação do município de 

Jurema/PI. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 06 de março de 2025. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Cf><l 

_:i=.,,,~~~-=:.0~~~---~~-~>,-..,_cc---­
' ' Kaylanne da Silva Oliveira- ·-

Prefeila Municipal de Jurema/PI 

Ç1,•rt ilil'l' p1trn 0:,; devidos lins, <Jlli.! .i rm.:scntc porturia foi publicada no murnl ex istente no 
:'llri\l lkl P1dCi n1r:1 Municipul e no ·· l)j;'nfo dos Municípios". 

~Q_~ 
Vivitmc da Silva Fernandes 

Chefe de Gabincle 
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1 PREflllllllAMU!l(IPIIDE PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA - PICNPJ: JUREMA 01.612 .585/0001-63 
PRAÇA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 
N' 11, CENTROCEP: 64.782-000 
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Portaria n.0 069/2025, Jurema - PI , 06 de março de 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Nomear o Senhor RICARDO DA SILVA RIBEIRO, portador do CPF n.• 247.131.028-14 e 

do RG n"31.742.954-X SSP/SP para exercer o cargo em comissão de "COORDENADOR , NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" do município de Jurema/PI. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 06 de março de 2025. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

_:{""-A~ ~~..:,.,:::,,,,., ~ 
• • " Kãvianne da Silva Oliveirà'--- -

Prefeita Municipal de Jurema/Pi 

l \'rlifü~ú parn os tkvidtl~ tins. que a presente portaria foi publicndu no mural ex istente no 
~itrit1 tl.1 Prd~itum Municipal e no ·•Dil'1'io dos Municípios''. 

ili.~Q~ 
Vivinnc da Si lva t~ernondcs 

Chefe de GabineLc 
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D?<l 1 PREflllllllAMUIICl'ALDE PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA - PICNPJ: JUREMA 01.612 .585/0001-63 

PRAÇA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 
Nº J J, CENTROCEP: 64. 782-000 

Ol<Ai,\l)\() tií.:IPAAAEAMOO!liÇ.ISBllEEMfllOOl 

Portaria n.º ~ - Jurema - PI , 06 de março de 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Nomear o Senhor CARLOS ANDRE DE SANTANA, portador do CPF n.2 973.380.953-53 

e do RG n"2.019.897 SSP/PI para exercer o cargo em comissão de "COORDENADOR , NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" do município de Jurema/PI. 

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 06 de março de 2025. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Cf><l 

-"Y=~~;.:i,.,,,,.,_ '0-,,,,,.''....;,.....,..--­
~, Kaylanne da Silva Oliveirà'---

Prefeila Municipal de Jurema/PI 

<.\·r1ilicl\ parn o:,; d~vido:,; li11s. que a presente r,ortorio foi publicada no mura) existente no 
:i1ri(, di1 Pn:foi1um Municip:il e 110 "Dh,rio dos Municípios". 
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1 PRíllllUIIAMIIIICl>ALDf PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA- PJCNPJ: JUREMA 01.612 .585/0001-63 
PRAÇA NOSSA SENHORA PERPETUO SOCORRO, 
Nº 11, CENTROCEP: 64. 782-000 
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Portaria n.0 071/2025, Jurema - PI, 06 de março de 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal nº 001/2019, de 27 de agosto de 2019. 

RESOLVE: 

Artigo 1• - Nomearo(a) Senhor(a) ZULMIRA MARIA BATISTA DE OLIVEIRA NETA, portador do CPF 
n.• 200.011.238-23 e do RG n' 7 .588.216SSP/PI para exercer o cargo em comissão de 
"COORDENADORA , NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" do município de 

Jurema/PI. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 06 de março de 2025. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Artigo 4° - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Kaylanne da Silva Oliveira 

Prefeita Municipal de Jurema/PI 

Certifico para os devidos fins, que a presente portaria foi publicada no mural existente no átrio da 
Prefeitura Municipal e no "D iário dos Municlpios". 

Viviane da Silva Fernandes 

Chefe de Gabinete 
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